LEI No 3.072, DE 12 DE MARÇO DE 2019
Autoriza contratação temporária, de excepcional interesse público, de 01 (um) professor de língua portuguesa e 01 (um) professor de língua espanhola.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder contratação temporária, de excepcional interesse público, de 01 (um) professor de língua portuguesa e 01 (um) professor de língua espanhola, nos termos da Lei no 2.791/2014, artigos 217 a 221, e Lei no 2.531/2010, artigo 51, conforme as seguintes especificações:

	Cargo
	Vagas
	Remuneração (R$)
	Jornada semanal

	Professor de língua portuguesa
	1
	1.289,05
	20 horas 

	Professor de língua espanhola
	1
	1.289,05
	20 horas 


Art. 2o  As situações emergenciais que justificam as contratações de que trata a presente Lei, consistem, no caso de professor de língua portuguesa, na substituição de um professor que atuava em regime suplementar, mas solicitou exoneração da convocação; e, no caso de professor de língua espanhola, substituição de professora que requereu exoneração do seu cargo.
Art. 3o  As contratações de que trata a presente Lei terão natureza administrativa, nos termos do art. 219, caput, da Lei 2.791/2014.
Art. 4o A seleção dos profissionais a serem contratados proceder-se-á por processo seletivo simplificado, observado o disposto no art. 51, § 1o, da Lei no 2.531/2010.
Art. 5o  Os contratados terão direito a jornada de trabalho, serviço extraordinário, e adicionais, correspondentes aos percebidos pelos profissionais em cargos de provimento efetivo idênticos, bem como gratificação natalina e inscrição no Regime Geral de Previdência Social, nos termos do Art. 219 da Lei 2.791/2014, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.
Art. 6o  Os contratos de que trata a presente Lei terão duração inicial de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias se houver necessidade justificada.
Parágrafo Único. Os contratos poderão ser rescindidos em prazo inferior ao fixado no caput deste artigo se sobrevirem razões que permitam o preenchimento das vagas com servidores em provimento efetivo.

Art. 7o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas.
Art. 8o   A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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